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LEIS

EDItaL DE CONVOCaÇÃO

ERRata

LEI Nº 3050   03 DE aBRIL DE 2017

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FaZ SaBER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante de 
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), conforme a seguir se especifica:

02 07 15 Fundo Mun. Saúde - 5° Bloco – Gestão SUS
1467 10.306.0004.1127.0000 Programa de Financiamento das Ações 
de Alimentos e Nutrição 16.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro – Exercício Corrente
010 166 Ações de Alimentação e Nutrição (FAN)

art. 2º A despesa decorrente da abertura do presente Crédito Adi-
cional Especial, será coberta com recursos provenientes de excesso 
de arrecadação referente ao Programa de Financiamento das Ações 
de Alimentação e Nutrição (FAN).

art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 3 dias do mês de abril de 2017.

JESUaLDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 3051   03 DE aBRIL DE 2017

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Dispõe sobre a criação de incentivo a doação regular de sangue 
para os servidores do Município de Ji-Paraná.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FaZ SaBER que a Câmara Municipal aprovou e ele veta totalmente 
a seguinte Lei:

art. 1º Vetado.
I – Vetado.
II – Vetado.
art. 2º Vetado.
Parágrafo Único. Vetado.
art. 3º Vetado.
I – Vetado.
II – Vetado.
III – Vetado.
art. 4º Vetado.
art. 5º Vetado.

art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 3 dias do mês de abril de 2017.

JESUaLDO PIRES
Prefeito Municipal

Mensagem de Veto n. 001/gaB/PM/JP/2017
de 3 de abril de 2017

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores e,
Ilustres Vereadoras,

Comunico Vossas Excelências que, nos termos do artigo 28, § 1º da 
Lei Orgânica do Município de Ji-Paraná, decidi Vetar totalmente 
por Inconstitucionalidade o Projeto de Lei nº 3583/2017 de autoria 

do Poder Legislativo, que “dispõe sobre a criação de incentivo da 
doação regular de sangue para os servidores do Município”.

RAZÕES DO VETO

Sucede Nobres Edis, que o Projeto de Lei nº 3583/2017, de autoria do 
Poder Legislativo, fere alguns princípios Constitucionais, conforme 
a seguir especificamos.

O artigo 39, inciso XVI da Lei Orgânica do Município de Ji-Paraná, 
estabelece que:

Art. 39 – Compete privativamente ao Prefeito:
XVI - exercer a titularidade da iniciativa das leis previstas no art. 
25, § 1º, desta Lei Orgânica;

Por sua vez o artigo 25 da LOM, prevê em seu §1º, alínea “c”:

§ 1º São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:
c) organização administrativa, matéria tributária, financeira e 
orçamentária, e serviços públicos.

A análise procedida a partir do que estabelece a Lei Orgânica do 
Município chega facilmente à conclusão de que a matéria versada no 
Projeto de Lei, motivo do presente veto, é de competência privativa 
do Prefeito Municipal, de onde se constata que houve uma quebra da 
hierarquia estabelecida na Lei Orgânica.

Deve-se observar ainda que na Lei Municipal n. 1405/2005 (Estatuto 
do Servidor Público), já consta a previsão de ausentar-se o servidor 
por 1 (um) dia para doação de sangue, em harmonia com a Lei Federal 
n. 1.075/1950, art. 2º.

Assim, por se tratar de organização administrativa do município, no 
que tange a liberação de servidores, e por já haver previsão expressa 
em Lei Municipal, não pode prosperar o Projeto de Lei 3583/2017.

Diante de todo o exposto, pugnamos pela manutenção do presente 
veto, ao tempo em que consignamos nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração.

JESUaLDO PIRES
Prefeito Municipal
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
ERRata DO EDItaL DE CONVOCaÇÃO - SEMaD/CgRHa N.º 061/2017 – 

CONCURSO PÚBLICO EDItaL 001/2013 
 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, publica ERRata, junto ao Edital de convocação N. 061, publicado no  
Diário Oficial do Município de 16/03/2017 e jornais Correio Popular e Diário da Amazônia de 
17/03/2014, para nele fazer constar: 

 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Cargo: F07 - aUXILIaR DE SERVIÇOS DIVERSOS  
INSCRIÇÃO NOME NOta FINaL CLaSS. 

060.148-9 IGOR SANTOS LENZI 80,00 8º 
056.546-6 EDMILSON DE SOUZA JUNIOR 79,00 9º 

 
 
 
LEIa-SE: 
 
Cargo: F07 - aUXILIaR DE SERVIÇOS DIVERSOS  
INSCRIÇÃO NOME NOta FINaL CLaSS. 

054.120-6 PATRICIA DIAS 80,00 7º 
060.148-9 IGOR SANTOS LENZI 80,00 8º 

 
 
 

 Ji-Paraná/RO, 04 de Abril de 2017. 
  
 
 
 
 

Nilton Leandro Motta dos Santos 
Secretário de Administração   
Dec. nº 6.900/GAB/PM/JP/2017 
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